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O poder da representatividade
O que é 
representatividade?

Bom, mas antes de começarmos, 
devemos nos questionar sobre o que 
é “representatividade”. Entende-se 
esse conceito como uma pessoa que 
refl ete um coletivo na luta por di-
reitos, de acordo com os interesses 
e a identidade dos representados. 
Contudo, pode também significar 
“empoderamento”, de modo que um 
grupo, por meio de representantes, 
tenha visibilidade nos papéis de alto 
valor da sociedade.

Muitas pessoas acabam desco-
nhecendo o impacto positivo e o 
efeito benéfico na construção da 
identidade de minorias dentro de 
uma sociedade quando falamos em 
poder. Se partirmos do princípio de 
que somos pessoas diferentes, em 
etnia, tipos de cabelo, cultura, reli-
gião, sexo e sexualidade, por que só 
uma parte da sociedade é acolhida 

e evidenciada, socialmente?

A realidade 
como ela é

Importante frisar que minorias 
não têm relação direta com quanti-
dade, mas sim, com lugares de repre-
sentação nos espaços do poder. Não 
sei se você já parou para se questio-
nar, mas quantos médicos negros já 
te atenderam na vida? 

Esse assunto teve grande reper-
cussão em 2018, após postagem do 
médico Fred Nicácio, em redes so-
ciais. O fato ocorreu na cidade de 
Conceição de Macabu–RJ, após Dona 
Eunice, uma paciente negra, de 74 
anos de idade, pedir, emocionada, 
para tirar uma foto após ser atendida 
por alguém de sua cor em uma pro-
fi ssão ocupada, majoritariamente, 
por pessoas brancas. 

A representatividade é muito im-
portante para a criação de um senti-

mento de empoderamento para mui-
tos. Como exemplo prático, temos 
a vereadora Maiara Felício que, na 
última eleição, se tornou a primeira 
mulher negra a se eleger vereadora 
na cidade de Nova Friburgo.

Se muitas mulheres negras, antes 
dela, não acreditavam que poderiam 
ocupar cargos importantes na po-
lítica municipal, visto que nunca 
ninguém com essas características 
havia sido eleita, Maiara Felício veio 
para quebrar paradigmas. A coluna, 
inclusive, tentou falar com a verea-
dora, pela importância histórica de 
sua vitória eleitoral no último pleito 
e sua representatividade na Câmara, 
mas infelizmente ela não respondeu.

Contudo, não somente pessoas 
negras necessitam serem representa-
das na sociedade. A falta de represen-
tatividade é vítima de muitos outros 
preconceitos, como por exemplo, o 
machismo. O Brasil possui um núme-
ro maior de mulheres em relação ao 

número de homens, segundo o IBGE. 
Em contrapartida, de acordo com um 
estudo feito pela rede de televisão 
CNN, dentre as maiores empresas 
brasileiras apenas 3,5% são geren-
ciadas por mulheres. E elas ocupam 
somente 16% da política nacional.

Nesse mesmo sentido, uma pessoa 
LGBTQIA+ já possui dificuldades 
que são refl etidas na vida privada 
e que por consequência, trazem in-
terferência na vida pública, gerando 
prejuízo na sua representação na so-
ciedade. Discursos de ódio segregam, 
afastam e ofendem a integridade, 
por meio de preconceitos que põem 
em cheque a sexualidade em face à 
competência. 

Nesse sentido, o jornalista Wan-
derson Nogueira, homossexual, ex-
-deputado estadual, coordenador do 
Parlamento Juvenil na Alerj e tam-
bém colunista de A Voz da Serra, 
defende:

“O maior desafi o é combater os 

preconceitos. Enquanto os precon-
ceitos minarem direitos, roubarem 
vidas ou felicidade há de se falar 
sobre eles e combatê-los. Ninguém 
quer privilégios, apenas igualdade 
em poder amar da forma que ama. 
Ser gay não faz ninguém ser melhor 
ou pior. Sexualidade, sexo, cor e re-
ligião não definem competência, 
tampouco caráter.”

Nesse sentido, representatividade 
não signifi ca que minorias devam 
ocupar espaço por pena, mas sim 
que estejam proporcionalmente re-
presentadas na sociedade de acordo 
com sua demografi a populacional. 
Questionar o motivo de negros, mu-
lheres e homossexuais não ocuparem 
tantos espaços de infl uência é um 
grande passo para compreender os 
preconceitos e a estrutura da socie-
dade. 
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Todos nós seres humanos 
viemos de uma mesma origem. 
Por isso somos irmãos. É incrí-
vel como que com o passar dos 
anos e séculos fomos capazes 
de nos esquecer disso e criar 
preconceitos, perseguições, 
guerras, barreiras entre nós. 

Precisamos fazer um es-
forço grande para cada dia 
lembrar a nós mesmos que 
somos irmãos como huma-
nidade. Temos que forçar 
nossa mente a pensar nisso. 
Forçar-nos a refl etir sobre nos-
sas semelhanças mais do que 
nossas diferenças. Tendemos 
a fugir de pensar que somos 
semelhantes. Por isso se faz 
necessário forçar nosso psi-
quismo a usar a cognição ou o 
raciocínio neste sentido, para 
obter a compreensão e a visão 
de nossa semelhança.

Ao conseguirmos vislum-

brar que estamos no mesmo 
barco nessa existência, pode-
mos, então, viver a compaixão. 
Sem compaixão a vida fica 
pesada. O medo pode tomar 
conta. A competição entra em 
cena e destrói tudo. Passamos 
a odiar, a invejar, a criticar, a 
criar concorrência, disputa. 
Isto estressa, encurta a vida.

O poder econômico pode 
prejudicar nossa visão de 
que somos irmãos. Mas nem 
sempre, felizmente. Muitos 
milionários criam uma Fun-
dação que dá auxílio a alguma 
necessidade humana. Outros 
contribuem para alguma insti-
tuição fi lantrópica. Nem tudo 
está perdido.

Ao andar hoje pela rua, ob-
serve cada pessoa. Um idoso, 
uma criança, uma senhora, 
um jovem, um lixeiro varrendo 
a rua, o motorista do ônibus, 

o empacotador no supermer-
cado, a moça do caixa, o rapaz 
usando a britadeira para fa-
zer um buraco e consertar o 
cano de água furado, o caixa da 
agência bancária, o motorista 
do táxi. Cada um é nosso ir-
mão. Não precisa empinar seu 
nariz e pensar ou falar aquela 
frase idiota “sabe com quem 
está falando?”. Não precisa in-
vejar o indivíduo que parou ao 
seu lado no semáforo com um 
carro luxuoso. Talvez ele só 
tenha isso e mais nada de bom. 
Mas é seu irmão, sua irmã. 

Quando vier à sua consci-
ência um pensamento de que 
você é melhor que os outros 
porque tem poder empresa-
rial, político, ou outro, lembre-
-se, todos somos pó e voltare-
mos ao pó. É uma questão de 
tempo. Somos semelhantes e 
mortais.

Na visão de que somos ir-
mãos, de uma mesma origem 
geral, isso pode nos levar à 
exercer compaixão tendo sen-
sibilidade para com o outro. 
Um olhar de compaixão faz 
toda a diferença, para quem 
olha e para que é observado 
e percebe isso.

Pare de competir. Pare de 
criticar as pessoas. Pare de se 
comparar com os outros, seja 
para se exaltar ou se depreciar. 
Pare de falar mal dos outros. 
Você pode ter os mesmos de-
feitos que critica nos outros 
e ainda não percebeu. Somos 
todos irmãos. 

Faça força em sua mente, 
repito, para olhar as outras 
pessoas como seus irmãos, 
como semelhantes mortais. 
Um dia você pode estar à fren-
te desta pessoa a quem você 
desvaloriza, mas outro dia 

você pode estar atrás. Todos 
somos importantes e de valor. 
Precisamos uns dos outros. 
Somos irmãos.

Difícil pensar na injustiça 
que a riqueza material pro-
duz. Não se pode explicar a 
injustiça social. Quem pode 
saber a causa exata do porque 
uns são proativos, empreen-
dedores, enquanto outros não 
são? Mas um não é melhor do 
que o outro. Você precisa do 
outro. Não se vive sem a ajuda 
de muita gente. Que seria de 
sua cidade sem lixeiros? Como 
uma indústria produziria sem 
seus funcionários? Como um 
comércio poderia ir para a 
frente sem os balconistas? 
Somos todos irmãos.

Viva não para competir, 
mas para compartilhar algo 
material, intelectual, espiri-
tual. O que você não dá, você 

perde. Acumular pode ser a 
perdição da qualidade de vida 
que produz saúde. Force sua 
mente a pensar que todos so-
mos irmãos e que a melhor 
forma de viver é ajudar uns 
aos outros, sem confl itos de 
interesses. Somos todos ir-
mãos. Quem vive assim, com 
esta visão e prática, pode ter 
paz, serenidade, alegria. For-
ce sua mente a pensar com 
compaixão.

Dr. Cesar Vasconcellos é medico 
psiquiatra e escreve neste espaço 

às quinta-feiras. Ele apresenta o 
programa Claramente na TV Novo 

Tempo (RCA – canal 23; Vivo, 240; 
Oi, 1; Net, 184; Sky, 31 e Claro, 
27) exibido no programa Vida e 
Saúde às segundas, quartas e 

sextas-feiras às 16h25 com reprise 
às 9h25. Programas maiores 

podem ser assistidos em www.
youtube.com/claramentent e os 

atuais em www.youtube.com/
vidaesaudent clicando em playlists. 

Force sua mente a pensar com compaixão

P O R T A R I A  Nº 2.587/2021

O VEREADOR WELLINGTON MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Nova Friburgo, no uso de suas atribuições legais...

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, a servidora PATRICIA MAIA NASCIMENTO STUTZ do cargo 
de provimento em comissão de Secretária-Geral, com efeitos a partir do dia 30 de 
setembro de 2021.

  
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Nova Friburgo, 29 de setembro de 2021.

VEREADOR WELLINGTON MOREIRA
PRESIDENTE

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 2.491

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu promulgo a seguinte 
Resolução Legislativa:

 
Dispõe sobre a criação da Comissão Especial  para elaboração de proposta de 

reforma e  revisão do Código Tributário Municipal.

Art. 1º Fica criada a Comissão Especial do Poder Legislativo de elaboração de 
proposta de reforma e revisão do Código Tributário Municipal - Lei Complementar nº 
124/2018.

Parágrafo único. Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos 
termos defi nidos pela Presidência da Comissão. 

Art. 2º A comissão poderá ser composta de até 5 (cinco) membros, a serem no-
meados por portaria pelo Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, sendo 
assegurado, tanto quanto possível a representação proporcional dos partidos ou dos 
Blocos Parlamentares da Câmara. 

Parágrafo único. Os membros designarão entre eles, pro votação, o Presidente da 

Comissão, podendo qualquer membro ser destituído, em caso de solicitação ou faltas 
injustifi cadas, em conformidade com o disposto no art. 65, §4º, do Regimento Interno.

Art. 3º Cabe a esta Comissão promover estudos aprofundados sobre a legislação 
tributária municipal, a fi m de elaborar e propor propostas de reforma e revisão do 
Código Tributário do Município.

Art. 4º Compete, ainda, à Comissão, em razão da matéria de sua competência, as 
diligências necessárias, tendo como parâmetro as abaixo listadas, sem prejuízo de 
outras que entender pertinente:

I - encaminhar pedidos escritos de informações a Secretários do Município ou au-
toridades equivalentes, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com intuito de obter dados 
necessários para elaboração das propostas e para análise;

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil devidamente 
regularizadas;

III - receber petições, propostas, reclamações ou documentos de qualquer pessoa 
que refi ram-se a legislação tributária do Município;

IV - participar de reuniões com o Poder Executivo Municipal a fi m de debater 
propostas sobre a legislação tributária de Nova Friburgo;

V - fi scalizar a arrecadação tributária do Município.
Art. 5º A Comissão estabelecida nesta Resolução terá o prazo de funcionamento 

de 180 (cento e oitenta) dias prorrogáveis, uma vez, por igual período, para a conclu-
são de seus trabalhos.

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Nova Friburgo, 29 de setembro de 2021.

VEREADOR WELLINGTON DA SILVA MOREIRA
PRESIDENTE

Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
Vereador André Luiz Silva de Morais – 2ª Vice-Presidente

Vereador José Carlos Schuvalwb - 1º Secretário
Vereadora Vanderléia Pereira Lima - 2º Secretário

AUTORIA: VEREADORES MAX BILL, ISAQUE DEMANI, CHRISTIANO HU-
GUENIN e ZEZINHO DO CAMINHÃO – P. 058/2021
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
De forma a atender o princípio da publicidade e a determinação contida 

no § 2º, do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93,  o Pregoeiro da Comissão 
de Pregão I torna público que a Ata de Registro de Preços n.º 068/2021, 
assinada com a empresa  A. M. ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 065/2020-I, Processo nº 676/2021, que 
objetivou o registro de preços para Aquisição de Artefatos de concreto, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras está devidamente 
disponibilizada no sítio http://novafriburgo.rj.gov.br/licitacao.

Leonardo Gabrig Peixoto
Pregoeiro da Comissão de Pregão I

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 De forma a atender o princípio da publicidade e a determinação contida 

no § 2º, do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93,  o Pregoeiro da Comissão 
de Pregão I torna público que a Ata de Registro de Preços n.º 069/2021, 
assinada com a empresa PEDRINCO PEDREIRAS E INDÚSTRIA DE 
CONCRETO LTDA, decorrente do Pregão Eletrônico nº 065/2020-I, Pro-
cesso nº 676/2021, que objetivou o registro de preços para Aquisição de 
Artefatos de concreto,  para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras está devidamente disponibilizada no sítio http://novafriburgo.
rj.gov.br/licitacao.

Leonardo Gabrig Peixoto
Pregoeiro da Comissão de Pregão I


